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À SAF/CECS

1) Vistos, etc.;

2) Em análise preliminar, entendo que, tratando-se de proposta de
alteração de contrato cuja tramitação tem cunho de contrato regido pelas normas
de contratação da Lei 13.303/2016, e também pelo Código Civil, é necessário,
antes de analisar qualquer alteração proposta pelo fornecedor, verificar se este
não teve prévia ciência do inteiro teor do contrato já analisado e findo, situação
que deve ser certificada pela SAF/CECS, haja vista princípio da motivação do ato
administrativo;

3) Após, retorne para conclusão da análise jurídica, sem vinculação a
prazos, posto que não alinhado com a assessoria jurídica.
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